
ATA DA I CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA - 2023
NOVA ESPERANÇA - PR

Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e três, nas
dependências da Casa da Cultura Professora Lourdina do Santos Leite, às dezenove
horas realizou-se a I Conferência Municipal de Cultura de Nova Esperança, convocada
por meio do Decreto Municipal Nº 5.868 (cinco mil oitocentos e sessenta e oito), para
discussão dos seguintes eixos: EIXO 1 – Eleição do Conselho Municipal de Política
Cultural, necessária após alteração na Lei do Sistema Municipal de Cultura Nº 2.437/15
(dois mil quatrocentos e trinta e sete) pela Lei Municipal Nº 2.880/22 (dois mil oitocentos e
oitenta) e EIXO 2 – Revisão e alteração das Metas do Plano Municipal de Cultura, a
programação consta em anexo a esta ata (Anexo I). As inscrições para participação da
conferência foram realizadas por meio de formulário eletrônico pelo link:
https://forms.gle/32tatn1qnCeMT3sL9, disponível desde a publicação do Decreto de
Convocação Nº 5.868 (cinco mil oitocentos e sessenta e oito) publicado em 09 (nove) de
fevereiro de 2023 (dois mil e vinte e três) até o início desta conferência. A lista de
presença dos participantes consta em anexo nesta ata (Anexo II). A I Conferência
Municipal de Cultura de Nova Esperança foi divulgada por meio do site da Prefeitura
Municipal de Nova Esperança - PR, Redes Sociais Oficiais da PMNE - Prefeitura
Municipal de Nova Esperança - PR, Ofícios encaminhados para as Secretarias
Municipais, Instituições de Ensino das redes Públicas e Privadas, ACINE - Associação de
Comércio e Indústria de Nova Esperança - PR e por meio de carro de som. A abertura
ocorreu às 19 (dezenove) horas e 16 (dezesseis) minutos, pela Diretora de Cultura
Roberta Fernandes Martins, que agradeceu a presença das autoridades, a presença da
Sra. Mara Rúbia Nunes, Agente Regional de Cultura e a todas as pessoas presentes, foi
feito um agradecimento especial ao Ateliê Cores e suas idealizadoras Zenilda e Soraya,
que trouxe para conferência uma pequena exposição de artes plásticas para abrilhantar o
evento. Roberta explicou que a I Conferência Municipal de Cultura do município de Nova
Esperança, tem como tema central a Eleição do Conselho Municipal de Política Cultural e
a Revisão do Plano Municipal de Cultura criado por meio da Lei Municipal Nº 2.488 (dois
mil quatrocentos e oitenta e oito) de 2015 (dois mil e quinze), dizendo que as conferências
têm caráter deliberativo, isto é, o que elas definem tem extrema relevância pública e deve
ser considerada pelos gestores das políticas e pela sociedade brasileira, cabendo aos
conselhos estimular e fiscalizar o cumprimento de suas deliberações e que este momento
é realmente para ser um espaço efetivo de participação, controle social e de conquista de
direitos. Após, todos foram convidados a entoar o Hino Nacional Brasileiro. Em seguida,
às 19 (dezenove) horas e 23 (vinte e três) minutos foi convidado para o pronunciamento
o Secretário Municipal de Educação e Cultura, Sr. Edno Guandalin. Edno falou da
importância de uma conferência para a sociedade, parabenizou os presentes pela
participação, parabenizou a Diretora de Cultura e sua equipe pelo trabalho desenvolvido
na cultura. Após o pronunciamento, às 19 (dezenove) horas e 29 (vinte e nove) minutos
foi realizada a leitura do Regimento Interno da Conferência, para que o mesmo fosse
aprovado em plenária, leitura do regimento: REGULAMENTO DA I CONFERÊNCIA
MUNICIPAL DE CULTURA DE NOVA ESPERANÇA - PR - CAPÍTULO I - Dos Objetivos -
Art. 1º - A 1ª Conferência Municipal de Cultura de Nova Esperança, convocada por meio
do Decreto Municipal Nº 5.868, de 09 de fevereiro de 2023, tem por objetivos: Discutir a
cultura do município nas suas dimensões simbólica, cidadã e econômica; Propor
estratégias para o fortalecimento da cultura como centro dinâmico do desenvolvimento
sustentável; Promover o debate entre artistas, produtores, conselheiros, gestores,
estudiosos, pesquisadores, investidores e demais protagonistas da cultura, valorizando a
diversidade das expressões e o pluralismo das opiniões; Propor estratégias para
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democratizar o acesso dos habitantes de Nova Esperança à produção e fruição dos bens
e serviços culturais; Propor estratégias para a consolidação dos sistemas de participação
e controle social na gestão das políticas de cultura; Aprimorar e propor mecanismos de
articulação e cooperação institucional entre os entes federativos e destes com a
sociedade civil; Fortalecer e facilitar a formação e o funcionamento de fóruns e redes de
artistas, agentes, gestores, estudiosos e pesquisadores, investidores e ativistas culturais;
Escolha e eleição dos candidatos para compor o conselho Municipal de Política Cultural;
Revisão do Plano Municipal de Cultura, criado pela Lei Municipal Nº 2.488. CAPÍTULO II -
Do Temário - Art. 2º - A 1ª Conferência Municipal de Cultura de Nova Esperança realizará
seus trabalhos a partir do tema SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA. § 1º - O diálogo
sobre o tema deverá ser desenvolvido de modo a articular as políticas de cultura e suas
diretrizes em todos os níveis federativos de maneira transversal. § 2º - O tema será
subsidiado, a partir de eixos temáticos – Conselho Municipal de Política Cultural e
Revisão do Plano Municipal de Cultura, criado pela Lei Municipal Nº 2.488. Art. 3º -
Constituirão os seguintes eixos da 1ª Conferência Municipal de Cultura de Nova
Esperança. EIXO 1: “Conselho Municipal de Política Cultural” - EIXO 2: “ Revisão do
Plano Municipal de Cultura, criado pela Lei Municipal Nº 2.488” - CAPÍTULO III - Da
Realização, Organização e Funcionamento - Art. 4º - A 1ª Conferência Municipal de
Cultura de Nova Esperança será realizada em 23 de fevereiro de 2023, e terá caráter
mobilizador, consultivo e propositivo. Art. 5º - A 1º Conferência Municipal de Cultura de
Nova Esperança será presidida pela Secretária Municipal de Educação e Cultura de Nova
Esperança. Art. 6º - Para a organização e o desenvolvimento de suas atividades, a 1º
Conferência Municipal de Cultura de Nova Esperança contará com a Secretaria Municipal
de Educação e Cultura. Art. 7º - Compete a Secretaria Municipal de Educação e Cultura,
respeitada as definições deste Regulamento: Propor critérios de participação da
sociedade civil; Definir o local, a pauta e a programação da conferência; Estabelecer as
regras adicionais, realizar as articulações necessárias e programar as condições de
organização da conferência municipal; Homologar os cadastros dos agentes e produtores
culturais no SMIIC – Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais dos
candidatos a participar da eleição do Conselho Municipal de Política Cultural. Art. 8º - As
despesas para a realização da 1º Conferência Municipal de Cultura de Nova Esperança
correrão por conta de dotações próprias, consignadas no orçamento anual do município.
CAPÍTULO IV - Dos Participantes - Art. 9º - A 1ª Conferência Municipal de Cultura de
Nova Esperança será integrada por artistas, agentes culturais e produtores, grupos e
entidades, professores e estudantes, representações de movimentos relacionados a
promoção da cultura local e por pessoas interessadas em contribuir com o processo de
formulação e implementação de políticas culturais. CAPÍTULO V - Disposições Gerais -
Art. 10º - A coordenação e acompanhamento do processo de implementação das ações e
atividades aprovadas na 1ª Conferência Municipal de Cultura de Nova Esperança, bem
como os casos omissos neste regulamento serão resolvidos pela Secretaria Municipal de
Educação e Cultura de Nova Esperança. Às 19 (dezenove) horas e 33 (trinta e três)
minutos o Regimento foi aprovado pela maioria dos presentes. Roberta convidou a Sra.
Mara Rúbia Nunes, Agente Regional de Cultura para realizar a palestra sobre o tema:
“Sistema Nacional da Cultura – SNC”. Mara falou sobre a importância do Sistema
Municipal de Cultura, também evidenciou que o município de Nova Esperança é um dos
locais na região onde está bem organizado a estrutura do sistema, falou sobre aprender a
consumir e apoiar a cultura local, funções do Conselho Municipal de Política Cultural,
normas, direitos e deveres, a importância do Fundo Municipal de Cultura, e que Nova
Esperança já possui esse Fundo com conta e CNPJ próprios, citou artigos da Constituição
Federal sobre o direito de receber cultura, explicou a organização dos “OCPFS” culturais
e os componentes do Sistema Municipal de Cultura e suas funções. Após a palestra,
Roberta agradeceu a Agente Regional de Cultura pelo apoio e participação na
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Conferência, e ressaltou a importância de ter esse contato próximo auxiliando na
implementação do Sistema de Cultura no município. Roberta explica sobre a importância
do cadastro SMIIC - Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais, e que
pela Lei Municipal Nº 2.880 (dois mil oitocentos e oitenta) que altera a Lei Municipal de
Criação do Sistema Municipal de Cultura Lei nº 2.437 (dois mil quatrocentos e trinta e
sete), o cadastro SMIIC é indispensável para membros da Sociedade Civil que queiram
pleitear uma vaga no Conselho Municipal de Política Cultural, pois dessa forma
assegura-se que a sociedade seja representada pelos agentes culturais e produtores de
arte e cultura, conforme o artigo 40 da lei de alteração. Roberta explica que para esse
primeiro cadastro não existe conselho atuante para discutir, deferir e homologar os
cadastros, e somente após o conselho ativo, será regulamentado o SMIIC, onde constará
as especificações para os agentes se inscreverem. Por enquanto, temos como base leis
federais como a Lei Nº 14.017/2020 (quatorze mil e dezessete de dois mil e vinte) Lei
Aldir Blanc e também a Lei Nº 8.813/1991 (oito mil oitocentos e treze de mil novecentos e
noventa e um) Lei Rouanet, como base classificatória para esses agentes, enquanto não
há conselho e regulamentação do SMIIC, os cadastros estão sendo deferidos ou
indeferidos com base nestas leis, e para haver a eleição do 1º conselho os cadastros
serão analisados e homologados pela Secretaria Municipal de Educação e Cultura por
meio do Departamento de Cultura, isto consta no Regimento da Conferência, então todos
os cadastros deferidos após a data de publicação da Lei Municipal que altera o sistema,
até a presente data serão homologados nesta conferência. Os cadastros homologados
encontram-se em anexo (Anexo III) a esta ata. Considerando que no formulário de
inscrição de participação na conferência, constava a informação e tutorial para agentes
culturais que quisessem pleitear uma vaga no Conselho Municipal de Política Cultural
fizessem seu cadastro e indicassem se queriam ou não participar do conselho, Roberta
convida as pessoas aptas para a vir à frente para iniciar a votação. Diante dos cadastros
deferidos, foram chamados os seguintes agentes culturais Maria Aparecida da Silva
representando o grupo de cultura popular Unidos em Cristo, Thaís Fernanda Mello de
Oliveira Tory, artesã, Rosimara Albuquerque Mello, arte educadora, Gabriel Henrique da
Silva Ambrosio, fotógrafo, Andrey Bocaritte, bailarino e Pedro Uchôa Kawahisa, fotógrafo
e representantes governamentais: Guilherme Vagner Fagundes Dias e Aritéia Senize
Mazzari, representantes da Secretaria Municipal da Fazenda, Fernando Gonzaga Garrido
Arrabal e Marielly de Sousa Benassi representantes da Procuradoria Jurídica, Sônia
Terezinha Sabidussi Herrero representante da Secretaria Municipal de Educação e
Cultura, e Roberta também se manifestou como representante da Secretaria Municipal de
Educação e Cultura. Dos representantes da sociedade civil, não estava presente Pedro
Uchôa Kawahisa, mas como ele manifestou interesse em sua inscrição e seu cadastro
SMIIC estava deferido, não havia na conferência nenhum outro cadastrado no SMIIC que
tivesse interesse em participar do conselho, ficou deliberado a participação de Pedro
Uchôa Kawahisa no conselho como suplente. Os conselheiros foram eleitos em plenária
pelos participantes da conferência com aplausos, e foi definido entre os conselheiros
eleitos os titulares e suplentes, ficando a seguinte composição: Maria Aparecida da Silva
titular, Rosimara Albuquerque Mello suplente, Thaís Fernanda Mello de Oliveira Tory
titular, Andrey Bocaritte suplente, Gabriel Henrique da Silva Ambrosio titular, Pedro Uchôa
Kawahisa suplente, Guilherme Vagner Fagundes Dias titular, Aritéia Senize Mazzari
suplente, Fernando Gonzaga Garrido Arrabal titular, Marielly de Sousa Benassi suplente,
Sônia Terezinha Sabidussi Herrero titular e Roberta Fernandes Martins suplente, após
eleição todos foram convidados para um Coffee Break. Com retorno do Coffee Break, foi
apresentado o EIXO 2 “Revisão e alteração das Metas do Plano Municipal de Cultura”,
onde foram lidas as metas, ações, resultados e impactos e alterados com a participação
dos presentes, havendo diálogo e colaboração dos presentes, ficando da seguinte forma:
Meta 1 - Mapeamento dos diversos segmentos e bens culturais existentes no município
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até 2025. Ações: Inserir as informações culturais do município, bem como festividades,
grupos atuantes, produtores culturais e bens de cultura no Sistema Nacional de
Informações e Indicadores Culturais (SNIIC) e no Sistema Municipal de Informações e
Indicadores Culturais (SMIIC) até 2025; Elaboração de Calendário Permanente em
parceria com as entidades presentes no município, para a preservação e divulgação dos
eventos, que ficará disponível no site oficial da Prefeitura Municipal de Nova
Esperança-PR. Resultados: Manifestações culturais, segmentos e bens culturais do
município mapeados. Impactos: Maior valorização e preservação da cultura presente no
município. Meta 2 - Aumentar o número de grupos culturais em atividade em regime de
colaboração entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios até o final da
vigência deste plano. Ações: Auxiliar a área de artesanato em suas atividades para gerar
fortalecimento da economia criativa, organizando feiras periódicas de Artesanato,
apoiando a participação em feiras regionais representando o município; Fomento a
projetos por meio de editais na área da cultura; Criação de grupos municipais artísticos e
culturais em diversas áreas incluindo a Fanfarra Municipal; Disponibilizar horários
alternativos nos diversos equipamentos culturais, incluindo Biblioteca e Museu Municipal;
Disponibilizar para acesso ao público em geral plataformas digitais como biblioteca digital
e museu virtual. Resultados: Grupos culturais ampliados. Impactos: Maior
desenvolvimento da cultura no município; Dinamização da cultura no município;
Ampliação da sustentabilidade dos profissionais da cultura. Meta 3 - Oferecer aos agentes
culturais cadastrados no SMIIC – Sistema Municipal de Informações e Indicadores
Culturais, cursos de capacitação em diversas áreas culturais por meio do Programa de
Formação na Área Cultural – PROMFAC, até o final da vigência deste plano. Ações:
Identificação das demandas de formação junto ao público alvo para disponibilizar cursos
de formação em diversas áreas da cultura. Resultados: Produtores Culturais cadastrados
no SMIIC – Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais capacitados.
Impactos: Maior desenvolvimento da cultura do município com melhor qualidade;
Dinamização da cultura no município. Meta 4 - Ampliar arrecadação de recursos do Fundo
Municipal de Cultura até 2025. Ações: Ampliação do Fundo Municipal de Cultura
existente. Resultados: Fundo Municipal de Cultura ampliado. Impactos: Atividades e
eventos culturais para população; Desenvolvimento cultural da população; Fruição
artística. Meta 5 - Retirada essa meta do PMC pois já faz parte da grade curricular. Meta 6
- Retirada essa meta do PM pois não há meios para executá-la. Meta 7 - Aumentar o
número de pessoas que frequentam espaços e atividades culturais até o final da vigência
deste plano. Ações: Eventos e programas culturais preponderantemente disponibilizados
uma vez ao mês em diversos espaços públicos/privados; Expedir Carteirinha do Professor
para ter direito a meia entrada em espetáculos, cinema, shows e outros eventos culturais,
de acordo com a Legislação Vigente. Resultados: Aumento no número de pessoas que
frequentam espaços e atividades culturais. Impactos: Desenvolvimento, interesse e
valorização cultural. Meta 8 - Atender nos equipamentos culturais municipais os requisitos
legais de acessibilidade. Ações: Reforma e adequação dos locais existentes atendendo
aos requisitos legais de acessibilidade incluindo a participação de pessoas com
deficiência nos projetos culturais desenvolvidos no município tanto na execução como na
apreciação, auxiliando-as no desenvolvimento sociocultural e na fruição
cultural. Resultados: Equipamentos Culturais acessíveis. Impactos: Acessibilidade
Cultural, promoção de lazer cultural, valorização dos produtores culturais e preservação
cultural do município. Meta 9 - Constituir até 2025 espaços adequados para abrigar um
Cineclube, um Museu, um Centro de Eventos e um Auditório, em regime de colaboração
entre a União, os Estados, o Distrito Federal, Municípios e iniciativa privada. Ações:
Criação de um Cineclube, fornecendo programação em horários acessíveis a toda
população para exibição de filmes de diversos gêneros e filmes de produtores locais;
Criação de um Museu, fornecendo programação em horários acessíveis a toda
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população, visando preservar a história e os patrimônios municipais. Resultados: Espaços
Culturais constituídos. Impactos: Desenvolvimento da apreciação cultural e artística,
melhora na conduta dos participantes, valorização dos artistas e produtores culturais
locais, preservação da história e patrimônio municipal, acessibilidade cultural e lazer
cultural para a população. Meta 10 - Instalar uma Secretaria Municipal de Cultura até
2025. Ações: Instituir legalmente a Secretaria Municipal de Cultura. Resultados:
Secretaria Municipal de Cultura criada. Impactos: Desenvolvimento cultural do município.
Meta 11 - Cultura Tradicional do Município resguardada por meio de projetos específicos
de proteção ao Patrimônio Material e Imaterial Municipal, em regime de colaboração entre
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, implantando um Sistema
Municipal de Patrimônio Cultural até 2025. Ações: Criar um Sistema Municipal de
Patrimônio Cultural, com legislação específica e Conselho Municipal de Patrimônio
Cultural; Criação de Festival de Folia de Reis; Apoiar os grupos existentes e cadastrados
no SMIIC, de Folia de Reis à participação em Festivais Regionais; Realizar festividades
típicas com tradições do município como a cultura da seda, festa de rodeio, cavalgadas,
exposições entre outras tradições, preponderantemente em comemoração ao aniversário
da cidade, por meio de projeto elaborado em parceria com o órgão gestor da cultura e
diversos órgãos municipais em regime de colaboração entre a União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios; Apoiar o Encontro de Veículos Antigos - CAR, evento
tradicional no município, em regime de colaboração entre a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios; Identificar prato típico tradicional do município que poderá ser
inserido em festividades locais. Resultados: Cultura tradicional preservada. Impactos:
Preservação da cultura presente no município e difusão cultural. Os patrimônios
preservados não serão perdidos ou esquecidos com o passar dos anos, preservando a
cultura e história do município; Valorização da identidade cultural do município;
Preservação da memória; Lazer cultural para a população, auxiliando a desenvolver gosto
pela cultura e pelas artes. Após a revisão das metas, a Sra. Thaís Fernanda Mello de
Oliveira Tory, entregou um documento que consta em anexo (Anexo IV) a esta ata, para
análise do Conselho Municipal de Política Cultural em sua primeira reunião com
sugestões que poderão ser analisadas para elaboração do próximo plano municipal de
cultura. Roberta agradeceu os presentes e a contribuição na conferência e encerrou a
plenária às 23 horas e 15 minutos (vinte e três horas e quinze minutos). Sem mais para
acrescentar, eu, Adriana Maria Caretta lavrei essa ata, assinada por mim e anexada as
assinaturas dos presentes conforme Anexo II.
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ANEXO II
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ANEXO III

HOMOLOGAÇÃO DOS CADASTROS SMIIC

Cadastros do SMIIC - Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais,
homologados na I Conferência Municipal de Cultura, conforme Regimento Interno da
Conferência, aprovado em Plenária, na data de 23 de fevereiro de 2023.

Nome CPF/CNPJ Protocolo

Thais Fernanda Mello de
Oliveira Tory

059.940.709-39 580/2023

Nara Carolina Boregas Santini 11.499.256/0001-01 586/2023

Rosimara Albuquerque Mello 038.493.069-76 587/2023

Soraya Ayumi Tory 102.629.479-78 592/2023

Guilherme Stella Lopes 44.476.228/0001-28 596/2023

Gabriel Henrique da Silva
Ambrozio

124.056.259-46 599/2023

Pedro Uchoa Kawahisa 054.647.009-27 604/2023

Andrey Bocaritte 110.133.789-38 610/2023

Maria Aparecida da Silva 774.666.879-34 614/2023

_______________________________
Roberta Fernandes Martins

Diretora de Cultura
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ANEXO IV
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